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PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará

86201 Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará

R$ 1,00OGE 2025
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Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Produto: Contrato Mantido Qde.:  13 Un

8339 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  4.101.749  0 0 0 0 5.000 0 4.096.749

F 90 01500000001  0 0 0 0 5.000 0 4.096.749 4.101.749 2

Produto: Servidor Remunerado Qde.:  52 Un

26-Transporte / 331-Proteção e Benefícios ao Trabalhador

8311 Concessão de Auxílio Alimentação  575.807  0 0 0 0 575.807 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 575.807 0 0 575.807 2

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  52 Un

8312 Concessão de Auxílio Transporte  3.352  0 0 0 0 3.352 0 0

F 90 01500000001  0 0 0 0 3.352 0 0 3.352 2

Produto: Servidor Beneficiado Qde.:  3 Un

Total

F - Fiscal     S - Seguridade Social     

 18.146.234  4.096.749  0  3.177.478  10.872.007  0  0  0

1 - Projeto     2 - Atividade    3 - Op.Especiais     

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará

86201 Companhia Portos e Hidrovias do Estado do Pará
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TOTALPROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAISFUNCIONAL

R$ 1,00OGE 2025Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

26.122.1297-4668 Abastecimento de Unidades Móveis do Estado  44.000  0  0  44.000  0  0  0  0

26.122.1297-8338 Operacionalização das Ações Administrativas  1.137.830  0  0  1.137.830  0  0  0  0

26.122.1297-8339 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  4.101.749  4.096.749  0  5.000  0  0  0  0

26.128.1508-2245 Capacitação de Servidores Públicos  25.000  0  0  25.000  0  0  0  0

26.331.1297-8311 Concessão de Auxílio Alimentação  575.807  0  0  575.807  0  0  0  0

26.331.1297-8312 Concessão de Auxílio Transporte  3.352  0  0  3.352  0  0  0  0

26.784.1486-1954 Construção de Infraestrutura Hidroviária  4.028.636  0  0  30.000  3.998.636  0  0  0

26.784.1486-7720 Reforma de Infraestrutura Hidroviária  6.858.371  0  0  45.000  6.813.371  0  0  0

26.784.1486-8496 Gestão de Terminais Hidroviários  1.371.489  0  0  1.311.489  60.000  0  0  0

Total  18.146.234  4.096.749  0  3.177.478  10.872.007  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Executar a política de defesa agropecuária.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002. Dispõe sobre a criação da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará e dá outras 

providências.

Lei nº 6.824, de 31 de janeiro de 2006. Altera dispositivos da Lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, que dispõe sobre a criação da Agência 

Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARÁ e dá outras providências.

Lei nª 6.876, de 29 de junho de 2006. Dispõe sobre a inclusão e alteração de artigos na Lei nº 6.482, de 17 de setembro de 2002, da Agência 

Estadual de Defesa Agropecuária do Estado do Pará, e dá outras providências.

Lei nº 7.205, de 01 de outubro de 2008. Dispõe sobre a criação e concessão do Adicional de Localização dos servidores da Agência Estadual de 

Defesa Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARÁ.

Lei Nº 7.782, de 9 de Janeiro de 2014. Dispõe sobre o PCCR dos Servidores do Grupo Ocupacional de  Fiscalização em Defesa e Inspeção 

Agropecuária - FDIA e do Grupo Ocupacional de Suporte Administrativo e Apoio à Defesa Agropecuária - 

SAA/DA, que integram a Agência de Defesa  Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARÁ, e dá outras 

providências.

Decreto Nº 1.285, de 15 de maio de 2015. Dispõe sobre a alteração do Decreto Estadual n° 730, de 7 de maio de 2013, que  regulamenta no âmbito do 

Sistema Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, a  Câmara Estadual Intersecretarial de Segurança 

Alimentar e Nutricional, criada pela Lei  Estadual nº 7.580, de 20 de dezembro de 2011.

Decreto Nº 1.494, de 25 de Fevereiro de 2016. Regulamenta o Prêmio Produtividade, instituído pelo art. 15 da Lei nº 7.782, de 9 de  janeiro de 2014, e dá 

outras providências.

Decreto Nº 1.508, de 3 de março de 2016. Dispõe sobre medidas administrativas que visam minimizar problemas de  abastecimento de pescado, nas 

operações interestaduais, de peixe in natura, fresco,  resfriado e curado (salgado), no período de 4 a 25 de 

março de 2016.

Decreto Nº 2.018, de 26 de março de 2018. Dispõe sobre medidas administrativas a serem adotadas com vistas a garantir o  abastecimento de pescado 

no mercado interno e a realização da “Feira do Pescado – X  Edição”, nos dias 28 e 29 de março de 2018.

Decreto Nº 2.028, de 29 de novembro de 2021. Regulamenta o processo de desenvolvimento na carreira dos servidores dos grupos  ocupacionais de 

Fiscalização em Defesa e Inspeção Agropecuária (FDIA) e de Suporte  Administrativo e Apoio à Defesa 

Agropecuária (SAA/DA) da Agência de Defesa  Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARÁ).

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora


